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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 800.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 800.000.000
F 9 0 99 0 100 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

26 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

327.000

26 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

327.000

F 3 1 90 0 100 327.000

26 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

614.000

26 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

614.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 71 F 3 1 90 0 100 614.000

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 4.006.230

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

4.006.230

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

4.006.230

F 1 1 90 0 100 4.000.000

F 3 1 90 0 100 6.230

TOTAL - FISCAL 11 . 6 7 1 . 1 3 4

TOTAL - SEGURIDADE 608.000

TOTAL - GERAL 12.279.134

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 6.705.904

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0225 0715 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA BRASILEIRA

DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

6.705.904

26 846 0225 0715 0001 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA BRASILEIRA
DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT - NA-
CIONAL

6.705.904

F 1 1 90 0 100 6.705.904

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 4.006.230

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0B00 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE

PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

6.230

28 846 0901 0B00 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE PLA-
NEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT - NACIONAL

6.230

F 3 1 90 0 100 6.230

28 846 0901 0723 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE

PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - ENTIDADE EM DIS-

SOLUCAO/LIQUIDACAO

4.000.000

28 846 0901 0723 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE
PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - ENTIDADE EM DIS-
SOLUCAO/LIQUIDACAO - NACIONAL

4.000.000

F 1 1 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 10.712.134

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.712.134

<!ID1119169-0>

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 12.279.134,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos III, alínea "c", VI, alínea "a",
e XVIII, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
12.279.134,00 (doze milhões, duzentos e setenta e nove mil, cento e trinta e quatro reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 6.705.904

AT I V I D A D E S

26 122 0225 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 6.705.904

26 122 0225 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

6.705.904

F 1 1 90 0 100 6.705.904

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.567.000

AT I V I D A D E S

26 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

608.000

26 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

608.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 334 S 3 2 90 0 100 608.000

26 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

18.000

26 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

18.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 17 F 3 2 90 0 100 18.000
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 800.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 800.000.000
F 9 0 99 0 100 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

26 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

327.000

26 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

327.000

F 3 1 90 0 100 327.000

26 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

614.000

26 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

614.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 71 F 3 1 90 0 100 614.000

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 4.006.230

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-

CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

4.006.230

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

4.006.230

F 1 1 90 0 100 4.000.000

F 3 1 90 0 100 6.230

TOTAL - FISCAL 11 . 6 7 1 . 1 3 4

TOTAL - SEGURIDADE 608.000

TOTAL - GERAL 12.279.134

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 6.705.904

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0225 0715 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA BRASILEIRA

DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

6.705.904

26 846 0225 0715 0001 DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA EMPRESA BRASILEIRA
DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT - NA-
CIONAL

6.705.904

F 1 1 90 0 100 6.705.904

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 4.006.230

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0B00 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS

VINCENDOS DEVIDOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE

PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

6.230

28 846 0901 0B00 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE PLA-
NEJAMENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT - NACIONAL

6.230

F 3 1 90 0 100 6.230

28 846 0901 0723 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO DEVIDA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE

PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - ENTIDADE EM DIS-

SOLUCAO/LIQUIDACAO

4.000.000

28 846 0901 0723 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE
PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES - ENTIDADE EM DIS-
SOLUCAO/LIQUIDACAO - NACIONAL

4.000.000

F 1 1 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 10.712.134

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.712.134

<!ID1119169-0>

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 12.279.134,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos III, alínea "c", VI, alínea "a",
e XVIII, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
12.279.134,00 (doze milhões, duzentos e setenta e nove mil, cento e trinta e quatro reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 6.705.904

AT I V I D A D E S

26 122 0225 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 6.705.904

26 122 0225 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

6.705.904

F 1 1 90 0 100 6.705.904

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.567.000

AT I V I D A D E S

26 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

608.000

26 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

608.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 334 S 3 2 90 0 100 608.000

26 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

18.000

26 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

18.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 17 F 3 2 90 0 100 18.000
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

1.567.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS

1.567.000

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS - NACIONAL

1.567.000

F 3 2 90 0 100 1.567.000

TOTAL - FISCAL 1.567.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.567.000

<!ID1119173-0>

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2008

Dá nova redação ao inciso I do art. 1o do Decreto de 6 de dezembro de 2006, que
declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso I do art. 1o do Decreto de 6 de dezembro de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 7 de dezembro de 2006, Seção 1, página 15, que declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - "Fazenda Guanabara", com área registrada de mil, duzentos e trinta e três hectares e doze
ares, e área medida de mil, cento e cinqüenta e cinco hectares, seis ares e noventa e um centiares, situado
no Município de Joaíma, objeto dos Registros nos R-1-5.166, Ficha 3.145, Livro 2; R-1-5.167, Ficha
3.146, Livro 2; R-1-5.169, Ficha 3.148, Livro 2; R-1-5.160, Ficha 3.139, Livro 2; R-1-5.158, Ficha
3.137, Livro 2 e Matrícula no 6.687 (parte), Ficha 4.576, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Jequitinhonha, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.002700/2005-
29);" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1119175-0>

MENSAGEM

Nº 267, de 13 de maio de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Argüição
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 131.
<!ID1116744-0>

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 413, DE 20 DE MAIO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal junto à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA no Estado do Rio Grande do Sul
a consultoria e o assessoramento jurídicos
da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária - ANVISA no Estado do Paraná.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal junto à Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária - ANVISA no Estado do Rio Grande do
Sul a consultoria e o assessoramento jurídicos da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA no Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID1116745-0>

PORTARIA No- 414, DE 20 DE MAIO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal no Estado do
Paraná a representação judicial da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, con-
siderando o disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007,
e na Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Paraná
a representação judicial da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA no Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID1119176-0>

PORTARIA No- 7 - GSIPR/CH, DE 21 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições de SECRETÁRIO-EXECU-
TIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), que
lhe confere o artigo 4º, da Lei nº 8.183/193, alterado pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001, resolve:

Art. 1o Prorrogar o prazo estabelecido no art. 8o, da Portaria
no 19, de 9 de novembro de 2007, por mais 120 (cento e vinte dias),
para a Comissão Especial:

a) Dar continuidade à avaliação do conceito de faixa de
fronteira estabelecido no artigo 20, §º, da Constituição Federal e
artigo 1º, da Lei nº 6.634/79; considerando os aspectos regionais
diferenciados no país;

b) Propor eventual marco regulatório para o tratamento de
questões relacionadas à região da faixa de fronteira, com vistas a
promover o desenvolvimento e a integração fronteiriça.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ARMANDO FELIX

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1117060-1>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 29, DE 21 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, a Lei no 10.711, de
5 de agosto de 2003, o regulamento aprovado pelo Decreto no 5.153, de 23 de julho de 2004, e tendo
em vista o que consta do Processo no 21000.002754/2008-30, resolve:

Art. 1o Autorizar a inscrição no Registro Nacional de Cultivares - RNC das espécies florestais
constantes do Anexo.

Art. 2o A permanência no RNC das espécies constantes do Anexo, previstas no art. 1o, fica
condicionada à apresentação de sua descrição morfológica, pelo MAPA, no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias.

Parágrafo único. A elaboração dos parâmetros mínimos necessários para a descrição mor-
fológica prevista no caput será realizada pela Comissão Técnica de Sementes e Mudas de Espécies
Florestais Nativas e Exóticas, instituída pela Portaria no 265, de 24 de maio de 2005, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 3o As espécies inscritas de acordo com o art. 1o estarão isentas do cumprimento das
exigências de mantenedor e do estabelecido na Instrução Normativa no 36, de 28 de dezembro de
2004.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO

LISTA DE ESPÉCIES FLORESTAIS PARA INSCRIÇÃO NO RNC

Nº NOME CIENTÍFICO DA ESPÉCIE NOME POPULAR SUGERIDO PARA RE-
GISTRO (RNC)

1 Abarema brachystachya (DC.) Barneby &
J. W. Grimes

Olho-de-cabra-azul

2 Abarema cochliacarpos (Gomes) Barneby
& J.W. Grimes

Bordão-de-velho

3 Abarema jupunba (Willd.) Britt. & Killip Contas-de-nossa-senhora
4 Abarema langsdorffii (Benth.) Barneby &

J. W. Grimes
Olho-de-pomba

5 Abutilon esculentum A. St.-Hil. Benção-de-deus
6 Abutilon pauciflorum A. St.-Hil. Benção-de-deus-branca
7 Acacia angustissima (Mill.) Kuntze Acácia-de-bola-branca
8 Acacia farnesiana (L.) Willd. Acácia-esponjinha
9 Acacia glomerosa Benth. Acácia-muquém
10 Acacia martii Benth. Espinheiro bravo
11 Acacia polyphylla DC. Acácia-monjolo
12 Acanthosyris spinescens (Mart. & Eichler)

Griseb.
Sombra-de-touro

13 Acca sellowiana (O. Berg) Burret Feijoa-serrana
14 Acnistus arborescens (L.) Schltdl. Fruta-de-sabiá
15 Acosmium dasycarpum (Vogel) Yakovlev Chapadinha
16 Acosmium lentiscifolium Schott Chapadinha-murta
17 Acosmium subelegans (Mohlenbr.) Yako-

vlev
Chapadinha-amendoim

18 Acrocomia aculeata (Jacq.) Lodd. ex Mart. Macaúba
19 Acrocomia intumescens Drude Macaúba-barriguda
20 Actinocladum verticillatum (Nees) McClure

ex Soderstr.
Cambaúva

21 Actinostemon concolor (Spreng.) Muell.
A rg .

Tr ê s - c o r e s - l a r a n j e i r a

22 Adenocalymna alliaceum Mart. Cipó d'alho
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.




